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1. HISTÓRICO 

1 . 1 A direção da Escola de 1° Grau "Dom Bosco" no Ins-

tituto Salesiano "São Francisco" 5ª DE, DRECAP-2, solicita a este 

Conselho a regularização da vida escolar de Alexandre Guimarães Bro-

lo, nascido aos 18/9/65, filho de Damião Gonçalves Brolo e Vani 

Guimarães Brolo, matriculado irregularmente na 7ª série em 1978. 

1.2 A vida do interessado é a seguinte: 

1.3 Após pronunciamentos pela regularização da vida es-

colar do aluno pela Supervisora de Ensino e Delegada da 5ª DE, a 

Assistência Jurídica da DRECAP-2,em seu parecer conclusivo,afirma: 

"Somos de parecer que o aluno, menor na ocasião, errou ao pedir ma-

trícula na 7ª série e que arcou com pesado ônus em razão dessa ir-

regularidade, ou seja, cursou por 3 vezes a referida série até con-

seguir aprovação para a série seguinte . 

À escola cabia ter exigido a documentação com-

probatória dos estudos anteriores e que é de ser levado em consi-

deração que os termos da Declaração expedida pela EEPG "Eduardo 

Carlos Pereira" são de molde a fazer crer que o aluno fora aprova-

do na 6ª série, o que justificaria, em parte, a tolerância havida". 

1.4 A Assessoria Técnica da COGSP, após analisar deta-

lhadamente os fatos, admite que o "ato gerador das irregualridades 

de que cuida o protocolado foi a aceitação,por parte da EPG " Dom 

Bosco", do pedido de matrícula do aluno, em 1978, na 7ª série , 
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sem a exigência da competente documentação. Somente em 1982 foi apre-

sentado à escola o documento definitivo (fls.ll), quando o aluno já 

terminava a 8ª série". 
E continua:". . .,embora o nome do epigrafado não tivesse 

constado na lauda dos concluintes da 8ª série e não se tivesse pro -
videnciado a expedição do Histórico Escolar referente ao 1º grau,Ale-
xandre logrou matricular-se no 2° grau e atualmente cursa a 2ª série." 

Ao final, acolhe o proposto pelas autoridades preopinan-

tes, a fim de que sejam convalidados a matrícula e os atos escolares 

posteriormente praticados. 

2. APRECIAÇÃO 

2.1 Alexandre Guimarães Brolo, retido na 6ª série em 1977 na 

EEPG "Eduardo Carlos Pereira", ao matricular-se na Escola de 1° Grau 

"Dom Bosco" , em 1978 , apresentou "Declaração de Transferência" que, 

por falha de redação (freqüentou a 6ª série do 1° grau), contribuiu 

para a irregularidade em pauta. O aluno estava retido na 6ª série, 

aprovado apenas nos componentes curriculares: EMC, Matemática e Ciên-

cias. 

2.2 A transferência, prevista para ficar pronta em 20 dias, 

demorou mais de três anos para ser apresentada na secretaria da esco-

la recipiendária, apesar da insistência desta junto ao aluno em ques-

tão. Gerou pelo menos duas irregularidades praticadas pela Escola 

"Dom Bosco" - matrícula indevida do aluno na 7ª série em 1978 e expe-

dição de "Declaração" para fins de transferência de Alexandre, com 

direito à matricula na 1ª série do 2° grau, sem que sua situação ti-

vesse sido solucionada. 

2.3 Em 1983 o aluno encontrava-se cursando a 2ª série do 2º 

grau - Técnico em Quimica e hoje, provavelmente, concluindo o curso. 

2.4 Não obstante podermos louvar a filosofia da Escola " Dom 

Bosco" que " não ameaça,e não aplica penas, pois, não é do seu esti-

lo", como afirmou o secretário às fls. 46, impossível e admitirmos que 

essa forma de proceder não se veja respaldada em procedimentos adminis-

trativos mais eficazes. 

2.5 Sem eximir os pais do aluno em tela de sua parcela de 

responsabilidade, entendemos que a perda de três anos na mesma série 

deveu-se basicamente às autoridades escolares que negligenciaram no 

momento de matrícula, aceitando documento inadequado e demorando exa-

gerado tempo para expedição e entrega do histórico escolar. 

2.6 Obviamente, quando o interessado já concluiu o 

primeiro grau e está por terminar o 2°, seria inócua qualquer 

medida que pretendesse a recuperação de conteúdos e a integralização 

do currículo, razão por que opinamos pela convalidação da matrícula 

do aluno em pauta na 7ª série, em 1978, conforme pronunciamento das 

autoridades da Secretaria da Educação e Pareceres deste Conselho co-

mo os de nsº 584/82, 260 e 584/83. 
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3. CONCLUSÃO 

À vista do exposto, convalide-se a matrícula de Ale-

xandre Guimarães Brolo na 7ª série do 1º grau, em 1978, na Escola 

de 1º Grau "Dom Bosco", 5ª DE, DRECAP-2, "bem como os atos escola-

res praticados posteriormente. 

São Paulo, 16 de julho de 1984 

a) Consº Cecília Vasconcellos L. Guaraná 

Relatora 

4 - DECISÃO DE CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu 

Parecer o Voto da Relatora. 

Presentes os nobres Conselheiros: Bahij Amin Aur, Ce-

cilia Vasconcellos L. Guaraná, Celso de Rui Beisiegel, Guiomar Na-

mo de Mello, Dermeval Saviani, Luiz Antônio de Souza Amaral, Sólon 

Borges dos Reis. 

Sala da Câmara da Ensino do Primeiro Grau, em 29 de 

agosto de 1984. 

a) Consº BAHIJ AMIN AUR 

PRESIDENTE 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-

dade, a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos ter-

mos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 26 de setembro de 1984. 

a) CONSº CÉLIO BENEVIDES DE CARVALHO 

PRESIDENTE 


